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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Angélica

SÚCUIAt- SOBREA rrsnçro E
LIZAÇIO SAIITÃRIA ms PRODTOS'

ORIGEM E ctTRAS

mo, DA Mtmrcr—'
ANOt1.rcA-vs., NOUSO SUAS SIO

CCNERIDAS PAZ SABER A 'amrcrPA1„ APRA
vor o PÑJ?TC

criado o de rngpção e Sanitária
aegtinadO a atender o de Angélica, OB
constantea da "tadual de IO de

1991.

O de rngpção e referido artigo
exemido, relativa•nte nog egtat»leeluntoe

no 00+0±0 Intra

todog Oe de

ou não e ou não

Nra.ig com Instalações adequadag para a matança'
de e 0 —u ou qualqur—

pra O congunog

de e distribuição de
e mg fábrleae que o

nag uelnag ae de leite, nae f%rieaa, noa
de *cabimentos ' frigeração e mazúpulação doa

•ug derivados e noa entÑpogt0s;
de e mg fábrlcag de
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e) emÑpetos que ae en

f)
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Artigo 39

a)

Ou produtos de

propriedade B
O de vigilancia far{ a EBcaIiz*

casas e

Ñauzad0 por pagoag e designadas tal,

Estão guáeit0B e

0a animais destinados a matança, produtos e

o pecado e derivados;

0 e derivados;

0 ovo e

0 e a cera de abelha e derivados;

O a refere 0 5 do artigo desta terá
COLO objetivo e

og produtos de Origen O ponto de
Sanitário e industrial O abranger:

ag condições ae higi8m de prodW?ão,

to, e dos
b) a qualidade e ag doa

regp8ngave1g produção, manipulação,
armazen=nto, transporte e ou

doa produtos;

e) as condições de das psgoag nog estabeu
el•ntos que neondioiO"m,

ou digtrlbuan os produtos;

D) 0 controle ao de nd±tlvog industrialização
do material utilizado marffpulação, econdleionanento e

lagen ao

Artigo 42 0 a q1Z refere 0 20 do artigo IA desta lei
como t
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a) ag ae e ao
Vlao na ag condiçÕeg de estoque exp2
dgãO e

b) ag HBieag dos 02
atacado e no

29 &Eta lei;

o) outrag atividade g, constantes do e
por ObdetivO fazer com qtE oferecido 80

co en cond1ç6ee satisfatÓr1ag ao congtno.
Artigo 5" os a 5 IO

do 12 desta lei n manter

habilitado quo responderá, com a

Ia qualidade doa produtos.

Artigo 62 dos sujei toe a esta e
cau zaçãO, —m g do
gão

Artigo 79 as de e de Saúde

Artigo 3a

9"

oon3untaEnte, baixar no prazo de 36(trinta)
contados da zegul•ntação desta qtE honol@
gada ag taxag a co—
bradag do de e fiscalização, e

0 valor cobrados degtag não ultrapaeear

cento) doe do Estado.
— aa respongabilidade eabfvel a infração

disposições desta Lei ece.z•retexá, ou etnulatlva••
aa Baaç6eB previstas no 22 e

aa Lei —deral 7.889, de 23 de mvembrO B.e1989 e
8.078, de de setembro de 1990 (cÓdigO de

Ae de e ae Saúde, em consunto ou
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a) a ae ativida
& a mota ;

b) Ña11zar tÑ1n•zt0 de entidade'

bucag

o) de en Saúde, deatinados
gação ag entidade' óllcag e e

doa e colhidas Oba
o pÑdut0r e 0 conetnidor.

Pxeeutivo a de 90 (noventa) dlag,
aa regule—ntar6 no digp0B1ç3eg desta

Artigo IWota entrará ea vigor data ae sua revos
gadag eg dl glngições em contrário.

S.S da canara Vunlcipal ae

26 de de 1997.
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